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COMUNICADO OFICIAL Nº 008 
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CAMPEONATO DISTRITAL DE INFANTIS – 2º ANO – SUB 13 
 

FUTEBOL DE 7 
 

PROVA DE INSCRIÇÃO FACULTATIVA 
 

ÉPOCA DE 2018/2019 
 

ÉPOCA DE TRANSIÇÃO 
 
 
Para conhecimento dos clubes filiados, órgãos de comunicação social e demais interessados e de acordo 
com o nosso Comunicado Oficial nº. 185 de 2 de Maio de 2018, damos a conhecer o modelo competitivo 
desta prova, na época de 2018/2019. 
 
MODELO DA COMPETIÇÃO 
 
1ª FASE 
 
As equipas são distribuídas, preferencialmente, por séries entre 9/11 equipas cada. 
 
 Número de series de acordo com o número de equipas participantes. 
 
Prova por pontos a 1 (uma) volta. 
 
As equipas são agrupadas por coordenadas geográficas, sendo da responsabilidade da AFS a composição 
das series. O sorteio é puro dentro de cada série. 
 
 
Clubes que participam com 2 (duas) equipas (A+B) 
 
Alojamento das equipas denominadas – A 
Sempre que um clube participe com 2 (duas) equipas, a equipa denominada – equipa A - fica, para efeitos de 
sorteio, integrada na serie que corresponda à sua coordenada geográfica. 
 
 
Alojamento das equipas denominadas – B 
As equipas denominadas – B –  são distribuídas equitativamente pelas diversas series existentes na 1ª Fase 
da Prova, respeitando, sempre que possível, a proximidade à respetiva coordenada geográfica. 
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2ª FASE – FASE FINAL – 12 EQUIPAS 
 

• São apuradas para a 2ª Fase da Prova as 12 equipas melhores classificadas na 1ª Fase da prova.  

• Em função do número de equipas vs número de series existentes, será comunicado no acto do 

sorteio da prova, a metodologia de apuramento das 12 equipas que disputam a Fase Final. 

• As equipas denominadas – B não têm acesso à Fase Final. 

• Prova por pontos a 2 (duas) voltas para apuramento do campeão distrital e respectivo 

escalonamento do 1º aos 12º lugares. 

 
FASE COMPLEMENTAR – NÍVEL 1 – 12 equipas 
 

• São apuradas para a Fase Complementar – Nível 1 – 12 equipas. 

• Em função do número de equipas vs número de series existentes será comunicado no acto do 

sorteio da prova a metodologia de apuramento das 12 equipas que disputam esta Fase 

Complementar, que corresponderá às equipas imediatamente classificadas a seguir às 12 equipas 

que disputam a Fase Final da prova. 

• As equipas denominadas – B – caso obtenham classificação desportiva para o efeito, têm acesso por 

mérito desportivo a disputar a Fase Complementar – Nível 1. 

• Prova por pontos a 2 (duas) voltas para escalonamento das equipas do 13º aos 24º lugares. 

 
FASE COMPLEMENTAR – NÍVEL 2 
 

• São apuradas para disputar esta Fase as restantes equipas que não obtiveram classificação 

desportiva para disputarem as Fase Final e Fase Complementar – Nível 1. 

• Prova por pontos a 2 (duas) voltas, por series, privilegiando, sempre que possível, o critério 

adoptado. 

 
 
PARTICIPAÇÃO DE JOGADORES 
 
Clubes que participam exclusivamente, com equipa – A 
 
 Nesta competição podem participar os jogadores SUB 13 (2º ano) e SUB 12 (1º ano), regularmente inscritos 
na AFS. 
 
 
Clubes que participam com equipas denominadas – (A + B) 
 
 Nesta competição podem participar os jogadores SUB 13 (2º ano) e SUB 12 (1º ano), regularmente inscritos 
na AFS. 
 
Os jogadores ficam vinculados às respetivas equipas até ao final da 1ª Fase da prova. 
Nesta competição, considera-se vinculado a uma equipa, a partir do momento que seja utilizado ou inscrito 
na ficha do jogo dessa equipa. 
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Terminada a 1ª Fase da Prova, desta competição, podem os clubes realizarem reajustamentos de jogadores 
nas respetivas equipas, não sendo permitido novo reajustamento até final da competição. 
 
Em nenhuma circunstância 2 (duas) equipas do mesmo clube podem coexistir na mesma série. 
 
Casos omissos são resolvidos pela Direcção e Conselho Disciplina da AFS. 
 
NOTA: 

De acordo com o nosso Comunicado Oficial nº. 185 de 02-05-2018 a partir da época de 2019/2020 o 

Campeonato Distrital de Infantis – 2º ano – SUB 13, será realizado, exclusivamente, na vertente de 

Futebol de 9. 

 

 

A Direcção da AF Setúbal 

 

/AC. 


